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LEI MUNICIPAL no 2í4, de 08 de março de 2010

Fixa valor de salário de servidores
municipais e dá outras providêncías.

. o PREFETTO CONSTTTUCTONAL DO MUNTCÍP|O gE LAGOA
D'ANTA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal ê/c com a Medida Provisória no 474, de 23 de
dezembro de 2009, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu -sanciono a
seguinte Lei:

Art. í' - Fixa em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) o valor do menor
salário a ser?ago a servidores municipais a partir de 1o de janeiro do corrente ano.

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei coÍrerão por cônta do
Orçamento deste Município para o corrente exercício.

AÉ. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de '1o de janeiro de 20'10.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário
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